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DECRETO Nº. 025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.  
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE DIRETOR, 
DIREÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR NÍVEL IV, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR o(a) Senhor(a) MARIA GORETE SOARES SOTERO, CPF 
496.846.553-04, para o cargo em comissão, 40/h semanais, DAS-4, de 
DIRETOR, DIREÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR NÍVEL IV, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Município de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
  

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº. 026, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.  
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADOR, 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) MARIA GORETE SOARES SOTERO, para o 
cargo em comissão, DAS-4, de COORDENADORA, COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Município de 
Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
  

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 

CONTRATO Nº 20220124.005 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra – MA, por meio da Secretaria de Saúde e de outro lado, ANTONIO 
GOMES CAVALCANTE 40294501304, CONTRATADO inscrito no CNPJ sob o Nº 
25.178.764/0001-00, com endereço à Rua 03; Vila Militar, Presidente 
Dutra/MA, CEP: 65.760.000. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa especializada em limpeza, conservação, higienização e lavagem de 
veículos em atendimento às necessidades das Secretarias Municipais de 
Saúde, Educação e Administração e Finanças em Presidente Dutra/MA, 24 de 
janeiro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 10. 
Secretaria Municipal de Saúde; 00 Secretaria Municipal de Saúde; 
10.122.0002.2039.0000 Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde; 3.3.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 
BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). PRAZO 
DE VALIDADE DO CONTRATO 12 (doze) meses a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ricardo Luís Lucena Rodrigues, 
Secretário de Municipal de Saúde, e pelo Contratado: Antônio Gomes 
Cavalcante, proprietário da empresa. 
 
 
Presidente Dutra – MA, 24 de janeiro de 2022. 
 

Publique-se. 

 
 
 
 

__________________________________ 

Ricardo Luís Lucena Rodrigues 
Secretário de Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 

CONTRATO Nº 20220124.006 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra – MA, por meio da Secretaria de Administração e finanças e do outro 
lado, ANTONIO GOMES CAVALCANTE 40294501304, CONTRATADO inscrito 
no CNPJ sob o Nº 25.178.764/0001-00, com endereço à Rua 03; Vila Militar, 
Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760.000. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa especializada em limpeza, conservação, 
higienização e lavagem de veículos em atendimento às necessidades das 
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Administração e Finanças em 
Presidente Dutra/MA, 24 de janeiro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02 
Poder Executivo; 03. Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 00 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 04.122.0002.2013.0000 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração e Finanças; 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: 
Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 1.065,00 (mil sessenta e cinco seis reais). PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRATO 12 (doze) meses a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima, Assessor Executivo- 
Ordenador de Despesas, e pelo Contratado: Antônio Gomes Cavalcante, 
proprietário da empresa. 
 
 
Presidente Dutra – MA, 24 de janeiro de 2022. 
 

Publique-se. 

 

 
 
 
 

__________________________________ 

Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo-Ordenador de Despesas 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 

CONTRATO Nº 20220124.004 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra – MA, por meio da Secretaria de Educação e de outro lado, ANTONIO 
GOMES CAVALCANTE 40294501304 CONTRATADO inscrito no CNPJ sob o Nº 
25.178.764/0001-00, com endereço à Rua 03; Vila Militar, Presidente 
Dutra/MA, CEP: 65.760.000. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa especializada em limpeza, conservação, higienização e lavagem de 
veículos em atendimento às necessidades das Secretarias Municipais de 
Saúde, Educação e Administração e Finanças em Presidente Dutra/MA, 24 de 
janeiro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo, 05 
Secretaria Municipal de Educação; 00 Secretaria Municipal de Educação; 
12.122.0051.2022.0000 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Educação; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. BASE 
LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). PRAZO 
DE VALIDADE DO CONTRATO 12 (doze) meses a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante Fernando Henrique Brasil Sereno, 
Secretário de Educação, e pelo Contratado: Antônio Gomes Cavalcante, 
proprietário da empresa. 
 
 
Presidente Dutra – MA, 24 de janeiro de 2022. 
 

Publique-se. 

 

 

 

_________________________________ 
Fernando Henrique Brasil Sereno 
Secretário Municipal de Educação 
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